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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 093/2026

Institui a campanha Junho Violeta no município de 
Maracanaú, em conscientização ao Dia Mundial de 
Combate à Violência contra a Pessoa Idosa, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Campanha Junho 
Violeta, a ser realizada anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de 
conscientizar a população sobre a prevenção e o combate à violência contra a pessoa 
idosa.

Art. 2º - A Campanha Junho Violeta tem como referência o Dia Mundial de 
Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, celebrado em 15 de junho.

Art. 3º - São objetivos da Campanha Junho Violeta:
I – promover a conscientização da sociedade sobre os diversos tipos de violência contra 
a pessoa idosa;
II – incentivar a denúncia de casos de violência;
III – divulgar os direitos da pessoa idosa previstos na legislação vigente;
IV – fortalecer as políticas públicas voltadas à proteção e ao bem-estar da pessoa idosa;
V – estimular a participação da comunidade na defesa da dignidade da pessoa idosa.

Art. 4º - Durante o mês de junho, o Poder Executivo poderá promover:
I – palestras, seminários e campanhas educativas;
II – divulgação de materiais informativos nos meios de comunicação;
III – ações intersetoriais envolvendo órgãos públicos e entidades da sociedade civil;
IV – iluminação de prédios públicos com a cor violeta, como forma de apoio à campanha;
V- outras atividades de relevância sobre o tema.

Art. 5º - O Poder Público poderá firmar parcerias para a execução das atividades 
previstas nesta Lei com:
I – empresas públicas e privadas;
II – instituições de ensino voltadas para o tema;
III – entidades representativas da comunidade da pessoa idosa;
IV – organizações não governamentais;
V – conselho da pessoa idosa
VI – outras.

Art. 6º - O Poder Executivo indicará a Secretaria de Inclusão e Cidadania para coordenar 
a implantação e execução desta lei, e se necessário outras secretarias para a realização 
das ações previstas neste projeto.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
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orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 14/04/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no Município de Maracanaú, a 
Campanha Junho Violeta, em alusão ao Dia Mundial de Conscientização da Violência 
contra a Pessoa Idosa, celebrado em 15 de junho, visando promover a conscientização, 
prevenção e combate a todas as formas de violência contra a pessoa idosa.

Constituição da República Federativa do Brasil assegura proteção especial à 
pessoa idosa. Nos termos do art. 230 da Constituição Federal, é dever da família, da 
sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, garantindo sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar, bem como assegurando-lhes o 
direito à vida.

No âmbito infraconstitucional, o Estatuto do Idoso estabelece, em seu art. 2º, que a 
pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas todas as oportunidades e facilidades para preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em 
condições de liberdade e dignidade.

O mesmo diploma legal dispõe, em seu art. 4º, que nenhum idoso será objeto de 
qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, sendo 
dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos seus direitos.

Ainda, o art. 19 do Estatuto do Idoso determina que os casos de suspeita ou 
confirmação de violência contra a pessoa idosa devem ser obrigatoriamente 
comunicados aos órgãos competentes, evidenciando a necessidade de campanhas 
educativas que incentivem a denúncia e ampliem o conhecimento da população sobre os 
mecanismos de proteção existentes.

Ressaltamos que dados recentes abaixo mencionados são de suma importância 
para implantação de medidas e políticas públicas.

O IBGE mostrou que, pela primeira vez, há mais idosos que jovens no Brasil. Essa 
mudança foi registrada pelo instituto em 2023, quando o percentual da população idosa 
de 15,6% ultrapassou os 14,8% dos que têm entre 15 e 24 anos. No período de 2000 a 
2023, a proporção de idosos (60 anos ou mais) na população brasileira quase duplicou, 
subindo de 8,7% para 15,6%. Em pouco mais de duas décadas, a população com 60 
anos ou mais passou de 15,2 milhões para 33 milhões de pessoas.
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Outro indicador que ilustra a mudança no padrão etário do país é a idade média da 
população, que era de 28,3 anos em 2000 e subiu para 35,5 anos em 2023. Para 2070, 
a idade média projetada da população brasileira é 48,4 anos. De acordo com o IBGE, a 
esperança de vida ao nascer subiu de 71,1 anos em 2000 para 76,4 anos em 2023, e 
deve chegar aos 83,9 anos em 2070. Muitos fatores contribuíram para essas alterações 
na composição etária do Brasil, desde o processo de industrialização com a atração de 
trabalhadores para as cidades, a inclusão da mulher no mercado de trabalho que 
colaborou para a queda na fecundidade, até a melhora nas condições de nutrição e 
saneamento básico, a ampliação do acesso a serviços de saúde e medicamentos, os 
avanços na ciência e a redução da mortalidade. Fonte: Agência Senado

Importa destacar que a Organização das Nações Unidas instituiu o dia 15 de junho 
como o Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, reforçando 
a importância da mobilização global para enfrentamento dessa grave violação de direitos 
humanos.

No âmbito das políticas públicas, a iniciativa encontra respaldo no princípio da 
dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal, bem 
como no dever do Poder Público de promover políticas sociais que reduzam 
vulnerabilidades, conforme dispõe o art. 23, inciso II, que estabelece competência 
comum entre os entes federativos para cuidar da saúde e assistência pública.

A instituição da Campanha Junho Violeta no Município de Maracanaú contribuirá 
para:

– ampliar o acesso à informação sobre os direitos da pessoa idosa;
– estimular a denúncia de casos de violência;
– fortalecer a rede de proteção social;
– promover uma cultura de respeito, inclusão e valorização da pessoa idosa.

Dessa forma, a proposição está em consonância com o ordenamento jurídico 
vigente e com as diretrizes nacionais e internacionais de proteção aos direitos da pessoa 
idosa, revelando-se medida de relevante interesse público e social.

Diante do exposto e a relevância deste Projeto de Lei, contamos com o apoio dos 
nobres pares para sua aprovação, certos de que sua implementação contribuirá 
significativamente, e será um avanço para a População de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13982
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